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PARECER  

 

 
PROCEDIMENTO LICITATORIO N.º 080/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 20170233, 20170234, 20170235, 20170236 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: OCIDENTAL DISTRIBUIDORA EIRELLI EPP, LEINAD IND. 

DIST. IMP. COMER. E PREST. SERVIÇOS LTDA EPP, RICHARDE AMORIMDA 

SILVA – ME, LUMINATA DISTRIBUIDORAEIRELLI - ME 

 

Submete-se ao exame e aprovação desta Superintendência de Controle Interno, os 

Contratos Administrativos em referencia, oriundo da Comissão Permanente de Licitação, 

decorrente do Procedimento Licitatório, na modalidade “Pregão Presencial”n.º 

070/2017/FMS, que tem por finalidade Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, 

com uso da Proposta nº 12835.008000/1150-10 do Ministério da Saúde, Recurso de Emenda 

Parlamentar nº 32600005, para a Unidade de Saúde da Família Dr. Edson Migliolli, Irmã 

Renée Jeane Delorme e Dr. Wagner Pereira da Silva. 

As Clausulas e condições consignadas nos CONTRATOS ADMINISTRATIVOS N.º 

20170233, 20170234, 20170235, 20170236 em analise, pactuado entre o Fundo Municipal 

de Saúde e as empresas acima epigrafadas, guardam conformidade com as exigências legais 

preconizadas para o instrumento em alusão e está em consonância com os princípios 

norteadores da Administração Publica, com toda a documentação que exige a norma 

vigente, permitindo, assim, a assinatura e publicação do retro mencionado Contrato, 

obedecendo corretamente às dotações previstas para tanto, estando apto, portanto, a gerar a 

referida despesa. 

Diante do exposto, recomenda-se a aprovação dos retros mencionados contratos, 

propondo o retorno do processo à Comissão de Licitação para as providencias cabíveis e 

necessárias para conclusão do certame. 

 É o parecer, smj. 

 Santana do Araguaia Pará, 24 de Outubro de 2017. 

 

 

RODRIGO CÂMARA CRUZ 
Superintendente do Sistema de Controle Interno 
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